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EDITAL Nº 027/2024  

 

CONVOCAÇÃO PARA 

SORTEIO PÚBLICO DE 

DESEMPATE DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 

PSS 02/2024  

 

IVELTON MATEUS ZARDO, Prefeito de Cotiporã, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue:  

 

01. CONVOCA os inscritos no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024, conforme relação 

abaixo, nos ternos da Lei nº 2.468/16 e nas normas do Decreto Executivo nº 2.618/11, PARA 

SORTEIO PÚBLICO DE DESEMPATE, a realizar-se no dia 18 de março de 2024, às 08:30 

horas, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 

Cotiporã – 2° andar. 

 

MONITOR I  - 40H 
Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME DO(A) 

CANDIDATO(A) 

NÚMERO DE 

ACERTOS 
NOTA FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR 

001 Aricele Bianca Manfrini 12 60,0 3º 
(3º e 4º) 005 Elisandra Pitol 12 60,0 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H 
Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME DO(A) 

CANDIDATO(A) 

NÚMERO DE 

ACERTOS 
NOTA FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR 

004 Mércia Melo da Silva 16 80,0 2º 
(2º e 3º) 007 Pamela Paludo Dilli 16 80,0 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H 
Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME DO(A) 

CANDIDATO(A) 

NÚMERO DE 

ACERTOS 
NOTA FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR 

010 Elisandra Pitol 17 85,0 1º 
(1º e 2º) 013 Larissa Ecco Dalla Libera 17 85,0 

005 Elis Regina Taffarel Frizon 16 80,0 3º 
(3º e 4º) 008 Julia Karine de Freitas 16 80,0 

001 Aricele Bianca Manfrini 13 65,0 6º 
(6º e 7º) 009 Tifani Dalita Steffens Veit 13 65,0 

003 Cassiane Cavalheiro 12 60,0 8º 
(8º e 9º) 012 Milene Buratti 12 60,0 

002 Tassiara Rodrigues Franco 11 55,0 10º 
(10º e 11º) 011 Géssica Scalco Pereira 11 55,0 
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02. A PRESENÇA dos inscritos ao sorteio público não é obrigatória. Os inscritos poderão se fazer 

presentes ou se fazerem representados (através de ato formal). O não comparecimento (ou de seu 

representante) caracterizar-se-á como concordância com o resultado obtido.  

Gabinete do Prefeito de Cotiporã, aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 

quatro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IVELTON MATEUS ZARDO 

Prefeito de Cotiporã 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique – se 
Data Supra                                                   

 

 

 

 

 

Joana Inês Citolin Zanovello 

Secretária Municipal de Administração 


